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Protocolo - Requerimento - divisão abstrata de órgãos

Vinicius Martins <vinicius.martins@defensoria.mg.def.br>
Qua, 31/08/2022 18:52

Para: Secretaria Conselho <secretaria.conselho@defensoria.mg.def.br>

Cc: Fabiana Maia <fabiana.maia@defensoria.mg.def.br>

6 anexos (835 KB)

Anexo - Tabela de distribuição PJE dez 21 jan e fev 22.PDF; Anexo - Portaria 01-2021-Lagoa Santa.PDF; Anexo - IBGE.PDF;
Anexo - Quantitativo TJ.PDF; Anexo - Quantitativo MP.PDF; Principal - Requerimento de alteração - distribuição abstrata -
Del. 254-2022 Lagoa Santa - final-ass2.pdf;

Exma. Sra. Presidente do CSDPMG,

Exmo. Sr. Secretário,

Apresenta-se anexo requerimento de alteração da previsão abstrata dos órgãos de atuação na
Defensoria Pública da comarca de Lagoa Santa, subscrito pelo defensor e pela defensora que a
compõem.

Seguem também os documentos que instruem o pedido.

Solicita-se o recebimento e processamento, na forma regimental. 

a� 

Vinícius Lopes Martins 
Defensor Público 
MADEP 0658 
Defensoria Pública do Estado de Minas Gerais 
Defensoria de Lagoa Santa/MG 
Coordenador Local
Av. Prefeito João Daher, n. 888, Lundcéia, Lagoa Santa-MG.
CEP 33.400-000.
telefones: (31) 3133-1702 e 3681-1770
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EXMA. SRA. PRESIDENTE DO CONSELHO SUPERIOR DA DEFENSORIA 

PÚBLICA DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

 

 

REQUERIMENTO DE ALTERAÇÃO DA DIVISÃO ABSTRATA DA 

DEFENSORIA PÚBLICA DA COMARCA DE LAGOA SANTA 

 

 

Nos termos da Deliberação n. 254/2022, vimos solicitar a alteração da 

divisão abstrata da Defensora em Lagoa Santa, pelos motivos seguintes. 

 

Inicialmente, cumpre informar que Lagoa Santa conta atualmente com 

dois defensores em atividade, sendo três os órgãos de atuação existentes. São 

eles: 

 

Defensoria Cível Cível, Família, 
Jesp Cível e 
Criança e 
Adolescente 

1                   
Desprovida 

Defensoria Criminal Crim, Exec Pen, 
Jesp Crim e Ato 
infracional 

1 Provida 
 

Defensoria de 
Cooperação e 
Conflitos 

 1 Provida 
 

 

 

A referida divisão espelhou a realidade do Judiciário à época da Del. 

011/09, quando a comarca contava com apenas duas varas judiciais mistas.  

 

Posteriormente, no ano de 2012, foi criada e instalada a Vara dos 

Juizados Especiais e, mais recentemente, no ano de 2020, foi criada e 

instalada a Vara Criminal, de Execuções Penais e da Infância e Juventude. 
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Do mesmo modo, o Ministério Público, que antes contava com duas 

Promotorias, depois da instalação da vara criminal passou a contar com três 

Promotorias de Justiça instaladas e providas, com a possibilidade de instalação 

de uma quarta, conforme informalmente relatado pelos promotores. 

 

Nota-se, portanto, que o Poder Judiciário e o Ministério Público, 

acompanhando o crescimento da cidade e da população, fortaleceram e 

aumentaram a sua representação na comarca. 

 

Assim, com a instalação do Juizado Especial e da Vara Criminal, 

Execuções Penais e da Infância e Juventude, Lagoa Santa passou a contar 

com quatro varas judiciais, sendo elas: 

 

• 1ª Vara Cível; 

• 2ª Vara Cível; 

• Vara Criminal, Execuções Penais e da Infância e Juventude; 

• Juizado Especial (Cível e Criminal). 

 

Já o Ministério Público instalou a 3ª Promotoria de Justiça. 

 

É fácil perceber o descompasso existente entre as estruturas dos 

demais órgãos e instituições do sistema estadual de justiça, em comparação 

com a Defensoria Pública na comarca de Lagoa Santa. 

 

Deve-se registrar que a Defensoria de Cooperação e Conflitos de Lagoa 

Santa desde o ano de 2015 teve as suas atribuições restritas aos atendimentos 

da área de família, urgências de saúde e acervo cível, e assim permanece até 

hoje – Resoluções n. 204/2015, 11/2017 e Portaria n. 01/2021. 
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Tal medida se tornou necessária devido à grande demanda na área de 

família na comarca, o que se evidencia pelos relatórios de produtividade 

emitidos pela Corregedoria e demonstrativo de intimações do PJE. 

 

Em decorrência do crescente aumento da demanda, iniciou-se, em 04 

de abril de 2022, através dos atos 1.230/2020 e 1.536/2022, a cooperação de 

dois Defensores Públicos para, em acumulação compartilhada, exercerem 

atividades perante a Defensoria Pública de Cooperação e Conflitos de Lagoa 

Santa. Posteriormente, através do ato 1.798/2022, tal cooperação foi 

prorrogada até16 de dezembro de 2022. 

 

Cabe ressaltar que, recentemente, no ano de 2021, foi provida a 

Defensoria Criminal na Comarca. A instalação da Defensoria Criminal atendeu 

a uma antiga demanda da população e dos órgãos do Sistema de Justiça. Vale 

registrar, que na cidade há uma unidade prisional com população carcerária 

oscilante de 90 a 120 presos. O presídio foi transformado em “porta de entrada” 

regional, recebendo presos de diversas comarcas próximas, a maioria de 

Vespasiano. Há, ainda, no Município de Lagoa Santa, uma Coordenadoria dos 

Direitos da Mulher, para atendimento às mulheres vítimas de violência 

doméstica ou familiar, que constantemente faz encaminhamentos para 

Defensoria Pública. 

 

Conforme informações do IBGE (print anexo), Lagoa Santa tinha 

população estimada em 2021 de 66.744 pessoas. O IDHM em 2010 era de 

0,777. A população ocupada em 2020 era de 19.388 pessoas (29,5%), Em 

2010 o percentual da população com rendimento nominal mensal per capita de 

até ½ salário mínimo era de 30,8%. 
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Convém destacar o grande número de empreendimentos imobiliários 

lançados nos últimos dez anos na cidade, com oferta de milhares de moradias 

populares, cujo financiamento é facilitado por programas de governo como o 

Minha Casa Minha Vida. 

 

O crescimento populacional favorece ao aumento das áreas de alta 

vulnerabilidade social e econômica, impactando diretamente na quantidade de 

demandas direcionadas à Defensoria Pública. 

 

A comarca é composta pelo Município de Lagoa Santa, localizado no 

vetor norte da região metropolitana, próximo aos municípios de Confins, 

Jaboticatubas, Vespasiano, Matozinhos, Pedro Leopoldo e Santa Luzia. O 

acervo processual ativo da comarca é o seguinte (dados obtidos em 

11/08/2022): 

 

1ª Vara Cível 10.224 

2ª Vara Cível 9.001 

Vara Criminal e da Infância e 

Juventude 

4.068 

Execução Penal SEEU: 450. Físicos: 351. 

Juizado Especial 4.466, sendo 3.295 (cível) e 1.171 

(criminal). 

 

Assim, diante da atual realidade da comarca de Lagoa Santa, vimos 

apresentar as seguintes propostas de alteração da divisão abstrata dos órgãos 

de atuação, em ordem decrescente de preferência. 

 

Nas duas alternativas, propomos a transformação do órgão de atuação 

Defensoria de Cooperação e Conflitos para Defensoria das Famílias. Sabemos 

que a Defensoria Pública regulamentou, através da Deliberação 190/2021, a 
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remuneração das atividades finalísticas extraordinárias, o que, de certo modo, 

tornou menos importante a figura da Defensoria de Cooperação e Conflitos, já 

que a demanda por cooperação e substituição pode ser suprida de outras 

formas. Além disso, relembra-se que há cerca de sete anos a Defensoria de 

Cooperação e Conflito já exerce as atribuições de Defensoria das Famílias. 

 

Na primeira proposta, solicitamos o acréscimo de dois órgãos de 

atuação, atingindo um total de cinco, cada um composto por um órgão de 

execução. Neste caso, além da criação de uma Defensoria com atuação 

específica nos Juizados Especiais, cria-se também um quinto órgão para 

atuação nas áreas sensíveis e prioritárias de Defesa da Criança e Defesa da 

Mulher. Pensamos que o relatado aumento populacional e a crescente 

demanda de atendimento justificariam a previsão da quinta Defensoria, 

permitindo-se, ainda, uma atuação especializada em tais áreas. 

 

A segunda proposta estabelece a paridade com o número de varas 

judiciais existentes, atualmente quatro, com redistribuição das atribuições e 

criação da Defensoria dos Juizados. A defesa da criança continuou subdividida 

entre as Defensorias Cível e Criminal. 

 

Confiram-se as propostas em ordem decrescente de preferencia: 

 

Proposta 1 – cinco órgãos 

 

Órgão de atuação Atribuições do 

órgão 

Número de 

órgãos de 

execução 

Correspondência 

com a divisão 

anterior 

Defensoria Criminal e 

de Execuções Penais 

Criminal e Execuções 

Penais 

1 Defensoria 

Criminal (provida) 

Defensoria das Família 1 Defensoria de 
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Famílias Cooperação e 

Conflitos (provida) 

Defensoria Cível Cível e Sucessões 1 Defensoria Cível 

(desprovida) 

Defensoria dos 

Juizados Especiais 

Juizados Especiais 

Cível, Criminal e da 

Fazenda Pública 

1 Sem 

correspondência 

Defensoria dos 

Direitos da Criança e 

do Adolescente e de 

Defesa da Mulher 

Criança e 

Adolescente e 

Defesa da Mulher 

Vítima de Violência 

1 Sem 

correspondência 

 

Proposta 2 – quatro órgãos 

 

Órgão de atuação Atribuições do 

órgão 

Número de 

órgãos de 

execução 

Correspondência 

com a divisão 

anterior 

Defensoria Criminal, 

Defensoria dos 

Direitos da Criança e 

do Adolescente e 

Defensoria de 

Execuções Penais 

Criminal, Ato 

Infracional e 

Execuções Penais 

1 Defensoria 

Criminal (provida) 

Defensoria das 

Famílias 

Família 1 Defensoria de 

Cooperação e 

Conflitos (provida) 

Defensoria Cível e 

Defensoria dos 

Direitos da Criança e 

do Adolescente 

Cível, Sucessões e 

Criança e 

Adolescente 

1 Defensoria Cível 

(desprovida) 

Defensoria dos 

Juizados Especiais 

Juizados Especiais 

Cível, Criminal e da 

1 Sem 

correspondência 
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Fazenda Pública 

 

Diante de tudo, submetemos à apreciação deste Egrégio Conselho 

Superior a presente solicitação para que seja feita a readequação dos órgãos 

de atuação existentes na Defensoria da comarca de Lagoa Santa, nos termos 

acima propostos, observando-se a ordem de preferência acima destacada. 

 

Certos da vossa compreensão, colocamo-nos à disposição para o que 

for necessário. 

 

Atenciosamente, 

 

Lagoa Santa, 30 de agosto de 2022. 

 

 

Vinícius Lopes Martins 
Defensor Público 

MADEP 0658 
Coordenador Local 

 
 
 

Fabiana Martins Maia 
Defensora Pública 

MADEP 0754 
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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE MINAS GERAIS
Rua dos Guajajáras, 1707 - Bairro Barro Preto - CEP 30180-099 - Belo Horizonte - MG - www.defensoria.mg.def.br

DESPACHO

CONSELHO SUPERIOR - SECRETARIA
 

Procedimento nº 057/2022

Assunto: Projeto de Deliberação

 

Com vistas à documentação ora apresentada pela Coordenação Local de Lagoa Santa, instaure-se
procedimento de Projeto de Deliberação no âmbito deste Conselho Superior da Defensoria Pública do
Estado de Minas Gerais, sob a relatoria da Conselheira Andrea Abritta (sorteio), nos termos do artigo 18,
§ 3º do Regimento Interno deste Colegiado.

 

Publique-se e comunique-se aos interessados

 

Belo Horizonte, 1º de setembro de 2022.

FELIPE AUGUSTO CARDOSO SOLEDADE
Secretário do Conselho Superior
Conselho Superior - Secretaria

 

Documento assinado eletronicamente por FELIPE AUGUSTO CARDOSO SOLEDADE , Secretário
do Conselho Superior, em 01/09/2022, às 15:41, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://defensoria.mg.def.br/portal-sei
informando o código verificador 0030076 e o código CRC DCA97225.
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